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PORTARIA/IPESC Nº 1.485/2024 
“Dispõe sobre as Normas estabelecidas 
pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 
7.791/2024” 

 
A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São José 
do Calçado – IPESC, no uso de suas atribuições legais e, precipuamente, no permissivo constante dos arts. 143 e 
146 da Lei Municipal nº 1.262/2004, e; 
  
Considerando as Normas de contenção de despesas, otimização de recursos, entre outros procedimentos 
administrativos para o encerramento do EXERCÍCIO 2024, dando cumprimento a Lei de Responsabilidade Fiscal.   
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Fica estabelecido como medida de contenção de gastos públicos o horário de 
funcionamento e atendimento ao público, sendo de Segunda à Sexta-feira, das 8:00hs às 12hs, do dia 
09/10/2024 até o dia 31/12/2024. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE.            PUBLIQUE-SE.              CUMPRA-SE. 
 
IPESC, São José do Calçado–ES, aos Oito (08) dia do mês de Outubro (10) do ano de dois mil e vinte e Quatro 
(2024). 
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